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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 
DIRETORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

Resolução n.º 14/2021-CPPG-LS (ad referendum) 
 
 

Homologa o resultado da eleição para representantes do corpo 
docente junto ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação Lato 
Sensu do CEFET-MG (Processo nº 23062.008626/2021-78). 

 
 
O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO LATO SENSU, no uso de suas atribuições regulamentares que lhe são 
conferidas e ad referendum do Colegiado do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu, 

 
 
RESOLVE: 
 

Homologar o resultado das eleições para representantes do corpo 
docente junto ao Colegiado do Programa de Pós-graduação Lato Sensu (Processo nº 
23062.008626/2021-78), conforme o Memorando nº 218/2021, de 04 de março de 2021, 
desenvolvido pelo Prof. João Fernando Marchry Sarubbi, presidente do Colegiado do Programa 
de Pós-graduação Lato Senso, tendo assim o resultado da eleição, com os titulares e seus 
respectivos suplentes: Prof. Eduardo Gomes Carvalho e Prof. Lázaro Eduardo da Silva; Prof. 
Pedro Alexandrino Bispo Neto e Prof. João Paulo Machado de Souza; Prof. Marcelo Tuler de 
Oliveira e Prof. Ivan José de Santana; Prof. Edson Marchetti da Silva e Prof. Adelson de Paula 
Silva; e Prof. Anderson Vagner Rocha e Prof. Victor Souza Esteves Lima. 

 
 

Dê-se ciência. 
 
 
Cumpra-se. 

 
 

Belo Horizonte, 10 de maio de 2021. 
 
 
 
 
JOÃO FERNANDO MACHRY SARUBBI 

                       Presidente do Colegiado do Programa de Pós Graduação Lato Sensu 


